
 

Senado Federal 
Subsecretaria de Informações  

  

      Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, Ramez Tebet, Presidente, nos termos 
do art. 48, item 28, do Regimento Interno, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO Nº 43 , DE 2001 

    Dispõe sobre as operações de crédito interno e externo 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, inclusive 
concessão de garantias, seus limites e condições de 
autorização, e dá outras providências. 

    O SENADO FEDERAL resolve 

        

 
Art. 7º As operações de crédito interno e externo dos Estados, do Distrito Federal, dos 
Municípios observarão, ainda, os seguintes limites: 
 
 
§ 4º O cálculo do comprometimento a que se refere o inciso II do caput será feito pela média 
anual, nos 5 (cinco) exercícios financeiros subseqüentes, incluído o da própria apuração, da 
relação entre o comprometimento previsto e a receita corrente líquida projetada ano a ano. 


